
PADRONIZAÇÃO DAS CORES DAS INSÍGNIAS METÁLICAS (ESTRELAS) DE OFICIAIS, 
DO SÍMBOLO DO EXÉRCITO E DO EMBLEMA DOS QUEPES

A tonalidade do azul-celeste das insígnias metálicas (estrelas) dos ofciais, já 
fazia parte do Plano de Uniformes dos Ofciais e Praças do Exército Atvo, transcrito 
no Boletm do Exército nº 101, de 15 MAR 1932, onde consta que as insígnias de 
postos são consttuídas por elementos componentes das Armas da República (atual 
Armas Nacionais). 

Nesse entendimento, as Armas Nacionais já previam o escudo redondo 
consttuído em campo azul-celeste. Sobre o Símbolo do Exército, a Portaria nº 095-
Cmt Ex, de 24 FEV 05, já prevê em sua descrição o azul-celeste, Código CMYK (C:100 
M:20 Y:0 K:0). Quanto à descrição dos emblemas dos quepes para ofciais e para 
subtenentes e sargentos já consta o azul-celeste em sua composição.

 Por determinação do Comandante do Exército, a data-limite para a efetvação 
dessa mudança foi prorrogada para 31 DEZ 21.



Padronização das cores das insígnias metálicas 
(estrelas) de ofciais, do símbolo do Exército e do 

emblema dos quepes.

    Por determinação do Comandante do Exército, as insígnias 
metálicas (estrelas) dos ofciais, o Símbolo do Exército e os 
emblemas dos quepes para ofciais e para subtenentes e 
sargentos devem constar a tonalidade azul-celeste em sua 
composição.
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